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PARECER No 917/03 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI No 479/02. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, visa denominar EMEF 
Professora Marina Melander Coutinho a escola inominada localizada na Avenida Rubens 
Montanaro de Borba, em Cidade Dutra, Capela do Socorro. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, porquanto as despesas para 
sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Contudo, tendo em vista que o nome da homenageanda, no texto original, foi 
grafado incorretamente, apresentamos o seguinte substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº                 AO PROJETO DE LEI Nº 479/2002 
Denomina EMEF Professora Marina Melander Coutinho a escola inominada localizada na 
Avenida Rubens Montanaro de Borba, em Cidade Dutra, Capela do Socorro. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Fica denominada EMEF Professora Marina Melander Coutinho a escola inominada 
localizada na Avenida Rubens Montanaro de Borba, em Cidade Dutra, Capela do Socorro. 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua 
publicação. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/06/03. 
Milton Leite - Presidente 
Eliseu Gabriel - Relator 
Antonio Carlos Rodrigues 
Cláudio Fonseca 
Laurindo 
Odilon Guedes 
Ricardo Montoro 
Salim Curiati 
 


